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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
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II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.654, de 23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 

multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro 

de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 

crimes de furto qualificado e de roubo quando 

envolvam explosivos e do crime de roubo 

praticado com emprego de arma de fogo ou do 

qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 

nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 

instituições que disponibilizem caixas 

eletrônicos a instalar equipamentos que 

inutilizem cédulas de moeda corrente.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 155. ............................................................................. 

.................................................................................................  

 

§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  

.......................................................................................................  

 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 

subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego." (NR) 

"Art. 157. ............................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  

 

I - (revogado); 

......................................................................................................  

 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 

conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 

emprego.  

 

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
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II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  

 

§ 3º Se da violência resulta:  

 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 

e multa;  

 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

 

"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do 

público caixas eletrônicos, são obrigadas a instalar equipamentos que 

inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 

máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta 

temperatura.  

 

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições 

financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para 

inutilizar as cédulas de moeda corrente depositadas no interior dos seus 

caixas eletrônicos, tais como:  

 

I - tinta especial colorida;  

 

II - pó químico;  

 

III - ácidos insolventes;  

 

IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários 

que utilizam os caixas eletrônicos;  

 

V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários 

dos caixas eletrônicos.  

 

§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada 

de forma visível no caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição 

bancária que possua caixa eletrônico em seu interior, informando a 

existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  

 

§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições 

financeiras infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
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§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas 

instituições financeiras de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os 

seguintes percentuais, a partir da entrada em vigor desta Lei:  

 

I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% 

(cinquenta por cento) em nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) 

em dezoito meses;  

 

II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até vinte e quatro 

meses;  

 

III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 

100% (cem por cento) em até trinta e seis meses." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revoga-se o inciso I do § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

dezembro de 1940 (Código Penal).  

 

Brasília, 23 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eliseu Padilha 

Grace Maria Fernandes Mendonça  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  

 

 

Dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de produtos Controlados (R 

- 105) O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n.º 24.602, de 6 de julho de 

1934, do então Governo Provisório, recepcionado como lei Constituição Federal de 1934,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R - 105), na forma do Anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Fica revogado Decreto n.º 2.998, de 23 de março de 1999.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

 

ANEXO 

REGULAMENTO PARTA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADO (R - 105) 

 

TÍTULO I 

PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

 

CAPÍTULO I 

OBJETIVOS 

 

Art. 1º Este Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas necessárias 

para a correta fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que 

envolvam produtos controlados pelo Exército.  

Parágrafo único. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam - se a 

fabricação, a recuperação, manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, o 

colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento o 

comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I a este Regulamento.  

 

Art. 2º As prescrições destina - se à consecução, em :âmbito nacional, dos 

seguintes objetivos:  

I - o perfeito cumprimento da missão institucional atribuída ao Exército;  
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II - a obtenção de dados de interesse do Exército nas áreas de Mobilização 

Industrial, de Material Bélico e de Segurança Interna;  

III - o conhecimento e a fiscalização da estrutura organizacional e do 

funcionamento das fábricas de produtos controlados ou daquelas que façam uso de tais 

produtos em seu processo de fabricação e de seus bens;  

IV - o conhecimento e a fiscalização das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 

com a recuperação, a manutenção, o manuseio, o uso esportivo, o conhecimento, a 

exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o 

tráfego de produtos controlados;  

V - o desenvolvimento da indústria nacional desses produtos;  

VI - a exportação de produtos controlados dentro dos padrões de qualidade 

estabelecidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


